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CORRIGENDA

Na PORTARIA PRE ADM 024/2025, pu-
blicada no Jornal Diário de Petrópolis, 
veículo de publicação oficial desta Casa 
Legislativa, em 01/04/2025, onde se 
lê: “membro (GR2)”, leia-se: ”membro 
(GR3)”.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 01 de abril de 
2025.

Junior Coruja
Presidente

PORTARIA PRE ADM 026/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E  S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR, nos termos da Lei 
n.º 6.946/2012, c/c a de n.º 6749/2010, o 
servidor efetivo José Carlos Lisboa Re-
carey Eiras, matrícula n.º 1086.135/11, 
para responder como Chefe do Setor de 
Processamento Legislativo, símbolo CC-
1, durante o afastamento legal da titular, 
pelo período de 06/03/2025 a 20/03/2025, 
nos termos do processo adm. 354/2025.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 01 de abril de  
2025.

Junior Coruja
Presidente

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º  E 7º  
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 9010 DE 28 DE MARÇO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DA DIVERSIDADE 
SEXUAL E DE GÊNERO DE PETRÓ-
POLIS 
Do Conselho Municipal dos Direitos de 
Diversidade Sexual e de Gênero
Capítulo I
Do Conselho
Art. 1º Fica instituído no âmbito do mu-
nicípio de Petrópolis o Conselho Munici-
pal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(COMDIS) vinculado ao Gabinete do Pre-
feito de Petrópolis.
Art. 2º O presente conselho constitui-se 
em órgão consultivo e deliberativo, de 
composição paritária entre o poder públi-
co e a sociedade civil, de caráter perma-
nente, propositivo, fiscalizador das políti-
cas públicas de promoção e defesa dos 
direitos referentes às pessoas lésbicas, 
gays, bissexuais, travestis, transexuais, 
queers, intersexos, assexuais e outras 
(LGBTQIA+) no município de Petrópolis.
Art. 3º Para conferir-lhe operacionalidade 
ao COMDIS é assegurada autonomia, 
exercida nos limites da legislação em vi-
gor e do compromisso com a democrati-
zação das relações sociais.
Capítulo II
Do Conselho
Art. 4º Compete ao conselho Municipal 
da Diversidade Sexual e de Gênero:
I – Formular a política Municipal de Pro-
moção e Defesa dos Direitos da popula-
ção LGBTQIA+, desenvolvendo ação in-
tegrada e articulada com o conjunto das 
secretarias e demais órgãos públicos, em 
níveis setorial e transversal, que visem a 
assegurar as condições de igualdade, de 
equidade e de garantia de direitos funda-
mentais às pessoas LGBTQIA+;
II - propor estratégias para avaliação e o 
monitoramento das ações governamen-

tais voltadas às pessoas LGBTQIA+;
III - acompanhar a elaboração e a exe-
cução da proposta orçamentária do mu-
nicípio, com possibilidade de apresentar 
recomendações quanto à alocação de re-
cursos, com vistas à promoção e à defe-
sa dos direitos das pessoas LGBTQIA+;
IV - acompanhar proposições legislativas 
que tenham implicações sobre as pesso-
as LGBTQIA+ e apresentar recomenda-
ções sobre as referidas proposições;
V - promover a realização de estudos, 
debates e pesquisas sobre a temática de 
direitos e a inclusão das pessoas LGB-
TQIA+;
VI - apoiar campanhas destinadas à pro-
moção e à defesa de direitos e de políti-
cas públicas para as pessoas LGBTQIA+; 
VII – elaborar e acompanhar diretrizes e 
promover atividades que visem à defesa 
dos direitos da população LGBTQIA+ e 
elimine todas as formas de discriminação 
e violência;
VIII – Auxiliar o poder público no combate 
a discriminação que atinge a população 
LGBTQIA+ e sua plena participação na 
vida socioeconômica, política e cultural 
do município;
IX - organizar a Conferência Municipal 
LGBTQIA+ e outros eventos de âmbito 
do município com impacto sobre as pes-
soas LGBTQIA+, no que se refere a sua 
atuação;
X - manter intercâmbio e cooperação com 
órgãos e entidades, públicos e privados, 
municipais, estaduais, nacionais e inter-
nacionais, incluídos outros conselhos da 
administração pública, com vistas ao es-
tabelecimento de estratégias comuns de 
atuação para a promoção e a defesa dos 
direitos e das políticas públicas em prol 
das pessoas LGBTQIA+;
XI - fomentar a criação de redes institu-
cionais e de planos voltados a assuntos 
no âmbito de sua atuação; e
XII - receber e analisar representações 
ou denúncias de condutas ou situações 
contrárias aos direitos das pessoas LGB-
TQIA+ e encaminhá-las aos órgãos com-
petentes para as providências cabíveis.
Art. 5º O Conselho Municipal da Diversi-
dade Sexual e de Gênero (COMDIS) terá 
as seguintes instâncias: 
I – Plenário; 
II – Mesa Diretora; 
III – Comissões. 
§ 1º – O Plenário é o Órgão máximo, 
composto pelos membros efetivos, sendo 
responsável pelas decisões do Conselho 
Municipal da Diversidade Sexual e de 
Gênero (COMDIS). 
§ 2º – A Mesa Diretora é o Órgão respon-
sável pela execução e acompanhamento 
das decisões do Conselho e será cons-
tituída por 01 (um) presidente e 01 (um) 
vice-presidente, escolhidas por meio do 
processo eletivo entre os membros do 
Conselho, e 01 (um) secretário, funcioná-
rio do quadro permanente da Prefeitura. 
§ 3º – A Presidência e Vice-Presidência 
serão sempre em regime de alternância 
entre Poder Público e Sociedade Civil.
§ 4° – Quando a Presidência couber ao 
Governo Municipal, a Vice-Presidência 
caberá à Sociedade Civil eleita pela maio-
ria dos conselheiros ou de seus suplentes 
no caso de impedimento do titular. 
§ 5° – Após o processo eletivo de escolha 
do Presidente ou Vice-Presidente pelo 
Plenário, a nomeação se dará por ato do 
Prefeito. 
§ 6° – O mandato da Presidente e Vice-
-Presidente será de dois anos. 
Art. 6º O Conselho Municipal da Diver-
sidade Sexual e de Gênero (COMDIS) 
poderá instituir câmaras técnicas e gru-
pos de trabalho destinados ao estudo e 
à elaboração de propostas sobre temas 
específicos, por meio de ato que estabe-
leça os objetivos, a composição e o prazo 

para conclusão das suas atividades.
§ 1º – As câmaras técnicas e grupos de 
trabalho são compostas por 6 (seis) con-
selheiros de forma paritária, escolhidos 
dentre as titulares e suplentes, no impe-
dimento dos primeiros. 
§ 2º – Poderão ser convidados para parti-
cipar das câmaras técnicas e dos grupos 
de trabalho representantes de órgãos e 
de entidades, públicos e privados e per-
sonalidades.
Art. 7º O mandato dos conselheiros titu-
lares e respectivos suplentes será de 02 
(dois) anos, permitida a recondução por 
igual período. 
§ 1º – As entidades que tiverem assento 
no Conselho Municipal da Diversidade 
Sexual e de Gênero (COMDIS) poderão, 
a qualquer tempo, solicitar a substituição 
de suas representantes, mediante expe-
diente escrito, dirigido a Presidente do 
referido Conselho. 
§ 2º O mandato das Conselheiras, e 
respectivas suplentes, indicadas pelo 
Poder Público, coincidirá com o manda-
to do chefe do Executivo, admitindo-se a 
qualquer tempo a substituição por ato do 
Prefeito. 
§ 3º A publicação dos membros do Con-
selho Municipal da Diversidade Sexual e 
de Gênero (COMDIS), se dará mediante 
Portaria a ser baixada pelo Chefe do Po-
der Executivo.
Art. 8º O Conselho Municipal da Diversi-
dade Sexual e de Gênero (COMDIS) será 
presidido por um de seus conselheiros a 
ser escolhido através de votação dos 
demais conselheiros titulares ou suas 
suplentes no impedimento das titulares, 
quando, pela alternância, o mandato cou-
ber à Sociedade Civil. 
Parágrafo Único – O membro do Conse-
lho que estiver no exercício da função de 
Presidente, e que, por qualquer motivo, 
perder a condição de representante da 
entidade que a indicou, perderá também 
automaticamente a função respectiva, 
devendo ser realizada uma assembleia 
para eleger novo presidente.
Capítulo III
Da composição
Art. 9º O Conselho Municipal da Diver-
sidade Sexual e de Gênero (COMDIS), 
observada a paridade entre os represen-
tantes do Poder Público municipal e da 
sociedade civil, será composto por 20 
(vinte) membros titulares e igual número 
de suplentes.
Art. 10 O Conselho Municipal da Diversi-
dade Sexual e de Gênero (COMDIS) será 
composto por representantes:
I – 10 (dez) representantes do poder pú-
blico a serem indicadas por ato do pre-
feito, sendo: 
a) 1 (um) Gabinete da/do Prefeita/o;
b) 1 (um) Secretaria Municipal de Edu-
cação;
c) 1 (um) do Instituto Municipal de Cul-
tura;
d) 1 (um) da Secretaria Municipal de As-
sistência Social;
e) 1 (um) da Secretaria Municipal de Saú-
de;
f) 1 (um) da Secretaria Municipal de Ser-
viço Segurança e Ordem Pública;
g) 1 (um) do Gabinete da Cidadania;
h)1 (um) da Secretaria Municipal de Tu-
rismo;
i) 1 (um) da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico;
j) 1 (um) da Câmara Municipal de Petró-
polis;
II – Da Sociedade Civil eleitos exclusiva-
mente pela sociedade civil: 
a) 05 (quatro) entidades com atuação 
reconhecida na defesa dos direitos das 
pessoas LGBTQIA+;
b) 02 (quatro) pessoas físicas represen-
tantes dos segmentos LGBTQIA+, garan-
tida cadeira obrigatória da população T;

c) 01 (um) Universidades, centros educa-
cionais e acadêmicos; 
d) 02 (dois) entidade estudantil.
§ 1º Cada membro do O Conselho Mu-
nicipal da Diversidade Sexual e de Gê-
nero (COMDIS) terá um suplente, que 
o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos.
§ 2º Os membros do Conselho Munici-
pal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(COMDIS) e os respectivos suplentes se-
rão indicados pelos titulares ou dirigentes 
das entidades que representam.
§ 3º Poderão participar das reuniões do 
Conselho Municipal da Diversidade Se-
xual e de Gênero (COMDIS), a convite do 
Presidente ou do órgão de direção, com 
direito a voz e sem direito a voto, repre-
sentantes dos Poderes Executivo, Legis-
lativo, Judiciário, do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e de outras entidades, 
públicos e privados, e personalidades 
convidadas.
§ 4º No caso da participação de mem-
bros do inciso I do Art. 11, o poder público 
deve, preferencialmente, priorizar que a 
indicação seja de pessoa que pertença à 
população LGBTQIA+.
Art. 11 As organizações da sociedade ci-
vil de que trata o inciso II do caput do art. 
6º deverão ter atuação municipal e serão 
selecionadas por meio de processo elei-
toral a ser definido no regimento interno 
do Conselho Municipal da Diversidade 
Sexual e de Gênero (COMDIS), observa-
das as seguintes disposições:
I - o regulamento do processo eleitoral 
será divulgado por meio de edital, publi-
cado no Diário Oficial, em até noventa 
dias antes do término do mandato de 
seus representantes; e
II - as entidades deverão atender a, no 
mínimo, um dos seguintes critérios:
a) ter atuação relevante e reconhecida na 
promoção, na defesa ou na garantia de 
direitos e de políticas públicas das pesso-
as LGBTQIA+;
b) integrar comunidade científica, com 
atuação reconhecida na elaboração de 
estudos ou de pesquisas sobre as pesso-
as LGBTQIA+; ou
c) tratar-se de conselho regional pro-
fissional, com atuação reconhecida na 
promoção e na defesa dos direitos das 
pessoas LGBTQIA+.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 12 O Conselho reunir-se-á, ordinária 
e extraordinariamente, na forma que dis-
puser o seu Regimento Interno. 
Art. 13 As demais normas de organiza-
ção e funcionamento do Conselho Muni-
cipal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(COMDIS) serão definidas no Regimento 
Interno. 
Art. 14 do Conselho Municipal da Diver-
sidade Sexual e de Gênero (COMDIS) 
elaborará e aprovará seu Regimento In-
terno em até 40 (quarenta) dias, a contar 
da data de publicação da presente Lei e 
o mesmo deverá ser publicado no Diário 
Oficial do Município. 
Parágrafo Único – o quórum para início 
das reuniões ordinárias ou extraordiná-
rias do Conselho Municipal da Diversida-
de Sexual e de Gênero (COMDIS) será 
definido em seu regimento interno. 
Art. 15 As inscrições para pleitear cadei-
ra no Conselho Municipal da Diversidade 
Sexual e de Gênero (COMDIS) serão de-
finidas no seu Regimento Interno. 
Art. 16 Será destituída automaticamente, 
a representante governamental que dei-
xar de comparecer a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) reuniões in-
tercaladas no período de 12 (doze) me-
ses, sem devida justificativa e aceita pelo 
Plenário do Conselho Municipal da Diver-
sidade Sexual e de Gênero (COMDIS), 
devendo o Conselho enviar ofício comu-

nicando ao Chefe do Executivo para que 
o mesmo proceda a substituição. 
Art. 17 Será destituída automaticamente, 
a Entidade da Sociedade Civil, que dei-
xar de comparecer a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) reuniões in-
tercaladas, no período de 12 (doze) me-
ses, sem devida justificativa e aceita pelo 
Plenário do Conselho Municipal da Diver-
sidade Sexual e de Gênero (COMDIS), 
e será substituída por outra do mesmo 
segmento que tenha participado da últi-
ma eleição.
Art. 18 As normas de funcionamento do 
Conselho Municipal da Diversidade Se-
xual e de Gênero (COMDIS) serão de-
finidas em seu Regimento Interno, que 
deverá ser aprovado em Assembleia, por 
maioria de seus membros e sua publica-
ção efetuada em até 10 (dez) dias após a 
sua aprovação.
CAPÍTULO V
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DI-
VERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO
Art. 19 A Conferência Municipal de Diver-
sidade Sexual e de Gênero será convo-
cada a cada 02 (dois) anos pelo Chefe 
do Poder Executivo de Petrópolis, em co-
mum acordo com o Conselho Municipal 
Conselho Municipal da Diversidade Se-
xual e de Gênero (COMDIS), com ampla 
divulgação para garantir a participação 
da sociedade. 
Art. 20 O COMDIS deverá convocar a 
Conferência Municipal de Juventude, nos 
casos em que o Poder Executivo deixar 
de convocá-la. 
Art. 21 A organização da Conferência 
Municipal de Diversidade Sexual e de 
Gênero dar-se-á por meio da Comissão 
Organizadora formada e instituída pelo 
COMDIS, tendo representantes da socie-
dade civil e do executivo, respeitando a 
paridade deste Conselho, e sua composi-
ção deverá ser publicada no Diário Oficial 
do Município. 
Art. 22 O Poder Executivo Municipal 
garantirá as condições necessárias ma-
teriais, organizativos e logística para a 
Conferência Municipal de Diversidade 
Sexual e de Gênero. 
Art. 23 Caberá à Comissão Organizadora 
a elaboração do Regimento Interno da 
Conferência Municipal de Diversidade 
Sexual e de Gênero, o qual deverá ser 
aprovado em Plenário pela maioria sim-
ples dos conselheiros presentes e publi-
cado em Diário Oficial do Município pelo 
menos 30 (trinta) dias antes da realização 
da Conferência.
 CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24 A função de Conselheiro do Con-
selho Municipal da Diversidade Sexual e 
de Gênero (COMDIS) é considerada de 
relevante serviço público e não será re-
munerado. 
Art. 25 O Poder Executivo Municipal ga-
rantirá os meios e recursos necessários 
para a implantação e funcionamento re-
gular e permanente do Conselho Munici-
pal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(COMDIS).
Art. 26 O Conselho Municipal da Diversi-
dade Sexual e de Gênero (COMDIS) ela-
borará seu regimento interno, que será 
aprovado pelo voto de, no mínimo, dois 
terços dos seus membros, em reunião 
especialmente convocada para esse fim.
Art. 27 No caso da primeira eleição 
para composição do Conselho Munici-
pal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(COMDIS) seja formada uma comissão 
paritária de 6 membros para realização 
dos trabalhos.
Art. 28 A eleição dos conselheiros será 
realizada em Assembleia Pública, me-
diante a publicação de Edital de Con-
vocação nos Atos Oficiais do Município, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias.
Art. 29 Fica criada a Comissão de Orça-
mento, Finanças e Fiscalização para aná-
lise e aprovação de projetos. 
§ 1º – A Comissão de Orçamento, Finan-
ças e Fiscalização será composta por 06 
(seis) membros, de forma paritária, a se-
rem nomeados através de resolução do 
COMDIS.
§ 2º – Todo e qualquer trabalho da Co-
missão de Orçamento, Finanças e fisca-
lização deverá ser submetido à Plenária 
do COMDIS, para sua aprovação. 
§ 3º – A Comissão de que trata o caput 
deste artigo tem caráter permanente.
Art. 30 Fica instituído o Fundo Munici-
pal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(FUNDIS), como captador e aplicador de 
recursos a serem utilizados segundo as 
deliberações da Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Fiscalização, nos termos 
do artigo 24 e parágrafos. 
§ 1º – O FUNDIS será regulamentado por 
Resolução expedida pelo Conselho Muni-
cipal da Diversidade Sexual e de Gênero 
(COMDIS) no prazo de 90 (noventa) dias 
a contar da data de publicação desta Lei. 
§ 2º – Constará da Lei Orçamentária Mu-
nicipal previsão dos recursos necessários 
ao funcionamento do Fundo Municipal da 
Diversidade Sexual e de Gênero. 
Art. 31 Constituem fontes de receitas 
para o Fundo Municipal da Diversidade 
Sexual e de Gênero:
I – recursos transferidos que lhe forem 
consignados pelo Município; 
II – recursos transferidos ao FUNDIS, 
pelo Estado ou pela União; 
III – recursos provenientes de doações 
de pessoas físicas, jurídicas, públicas ou 
privadas, e de organismos nacionais e 
internacionais. 
§ 1º– Os recursos previstos neste artigo 
serão administrados, diretamente, pelo 
FUNDIS e aplicados, exclusivamente, em 
operações e execuções de programas 
compatíveis com os seus objetivos, em 
atendimento às diretrizes emanadas do 
COMDIS.
§ 2º– Para a movimentação dos recur-
sos do FUNDIS, assinarão cheques e 
demais títulos de crédito o Presidente e 
o Vice-Presidente do COMDIS, sempre 
em conjunto, podendo eventualmente, 
ser substituídos por suplentes, através de 
delegação prévia e expressa, mantida a 
paridade na escolha dos mesmos. 
§ 3º– No caso de perda ou renúncia de 
mandato de um ou mais titulares, será 
efetivada a devida prestação de contas 
em 3 (três) dias úteis, a contar do dia da 
publicação em Diário Oficial. 
Art. 32 Todos os recursos e recolhimen-
tos previstos no artigo 31 desta Lei se-
rão depositados em conta especial a ser 
aberta em nome do FUNDIS, em estabe-
lecimento bancário oficial.
Art. 33 Mensalmente, será procedida a 
contabilização de toda a receita e despe-
sa do FUNDIS, através de balancete. 
Parágrafo único No encerramento do 
Exercício Financeiro, fixado de 01 de ja-
neiro a 31 de dezembro de cada ano, pro-
ceder-se-á à devida prestação de contas 
do FUNDIS, perante o COMDIS, através 
de Balanço Geral.
Art. 34 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, 
que a executem e a façam executar, fiel e 
inteiramente como nela se contém. 

Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Petrópolis, em 28 de março 

de 2025.
Junior Coruja
PRESIDENTE

Autoria: Professora Lívia
CMP: 1872/2025
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Técnico recomenda mudanças 
emergenciais na Arranha-Céu

DIVULGAÇÃO

CARLOS MAFORT-FIRJAN

Nota técnica elaborada pelo 
especialista da empresa Con-
cremat Engenharia e Tecnolo-
gia S.A., Antonio Otto Vicente, 
entregue ontem  às promotoras 
Vanessa Seguezzi e Luciana Ga-
delha, autoras de ação na 1ª Vara 
Federal de Petrópolis, que resul-
tou na obrigatoriedade de o De-
partamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes (DNIT) 
realizar obras de manutenção e 
de melhorias na Estrada União e 
Indústria, recomenda mudança 
emergencial no tráfego pela pon-
te do Arranha Céu, em Itaipa-
va. Segundo o documento, para 
“mitigar os riscos aos usuários, 
sugerimos limitar a carga máxi-
ma que poderá trafegar sobre a 
estrutura em 10 toneladas e a ve-
locidade máxima dos veículos a 
30 quilômetros por hora”, o que 
já foi solicitado à CPTrans, em 
caráter emergencial. Também 
foi pedida a instalação de limita-
dores de altura para que veículos 
com cargas superiores a 10 tone-
ladas não possam trafegar mais 
pela ponte, “até que outras me-
didas sejam tomadas”.

Segundo o técnico Antonio 
Otto Vicente, a mais evidente 
causa dos problemas estruturais 
na ponte é o trânsito de veículos 
de grande porte, que transpor-
tam grandes cargas que, segun-
do ele, “superam as cargas utili-
zadas para o dimensionamento 
da ponte à época de sua constru-
ção”. Essa saturação, diz a nota, 
provoca vibração acentuada nos 
vãos.

“O encontro da cabeceira 
adjacente à rodovia BR-040 e o 
pilar apresentam desagregação 
e ruptura de alguns elementos, 
causados provavelmente pela 

TÉCNICO recomenda mudanças emergenciais no tráfego na Ponte do Arranha-Céu

OS ALUNOS da Firjan SENAI Petrópolis venceram em duas categorias

vibração da estrutura”, que ser-
ve de apoio às vigas da ponte, 
acrescenta a nota técnica. Anto-
nio Otto Vicente acrescenta que 
“outra possível causa dos proble-
mas é a erosão do leito do rio sob 
os apoios, causando recalque, 
situação crítica para este tipo de 
elementos, em função de seu ma-
terial constituinte, que tem capa-
cidade resistente limitada frente 
às deformações impostas”. 

Outro ponto observado pelo 
especialista foi o acúmulo de de-
tritos entre as tubulações e a viga 
de montante da ponte, sugerindo 
que em períodos com altos ín-
dices pluviométricos, a elevação 
do nível da água do rio atinge a 
estrutura da ponte, contribuindo 

para o agravamento das “mani-
festações patológicas observa-
das”.

O documento foi enviado 
também para os participantes da 
última audiência pública realiza-
da na 1ª Vara Federal de Petró-
polis, para tratar dos problemas 
da Ponte do Arranha-Céu,  Fer-
nando Correa (DNIT), Simone 
Gleizer (ANTT), Luiz Marcos 
Dutra de Souza (DNIT), Luciano 
Moreira da Silva (CPTrans), Ro-
géria Canedo Guimarães (Jurídi-
co CPTrans), Henrique Walker 
(PRF), Fabrício Domingues 
(PRF), Jorge de Botton (NovA-
mosanta), Homero Renato Silva 
Brantes (DNIT) e Carlos Frederi-
co Peixoto (ANTT).

A Firjan SENAI acaba de se-
diar a Etapa Estadual da Worl-
dSkills 2025, ou Olimpíada do 
Conhecimento, a maior compe-
tição de educação profissional do 
mundo. Durante os quatro dias de 
provas (de 25 a 28/03), realizadas 
simultaneamente em cinco uni-
dades da federação pelo estado, 
jovens talentos de diversas áreas 
disputaram vagas para a seletiva 
nacional, com chance de repre-
sentar o Brasil na WorldSkills In-
ternacional de 2026, em Shangai. 

Ao longo do processo da 
WorldSkills e durante os quatro 
dias de provas, mais de 300 alu-
nos enfrentaram desafios que 
simularam o dia a dia da indús-
tria em áreas como Tecnologia de 
Fabricação e Engenharia, Tecno-
logia da Informação e Comunica-
ção, Construção e Tecnologia de 
Edificações, Transporte e Logísti-
ca e Artes Criativas e Moda, mas a 
preparação começou muito antes 
da Etapa Estadual, com meses de 
estudos intensivos, acompanha-
mento técnico e pedagógico, os 

competidores foram avaliados 
pela excelência de suas modali-
dades, em provas que exigiram 
habilidades técnicas e rápidas to-
madas de decisão.  

Os alunos da Firjan SENAI 
Petrópolis venceram em duas ca-
tegorias. Nathan de Souza Men-
donça levou medalha de ouro em 
Tecnologias Web, que foi dispu-
tado na unidade da Firjan SENAI 
Maracanã, no Rio;  e Maria Edu-
arda Fiuza Da Cunha venceu em 
Tecnologia da Moda, que aconte-
ceu na Firjan SENAI Espaço da 
Moda, em Nova Friburgo.

“Competições como a Worl-
dSkills reúnem as melhores tec-
nologias, profissionais e treina-
dores, estabelecendo um patamar 
ideal de desempenho. Elas ser-
vem de inspiração tanto para os 
profissionais quanto para a in-
dústria, sinalizando caminhos 
para a inovação e o investimento 
conforme o posicionamento de 
mercado”, afirmou Vinicius Car-
valho Cardoso, diretor de Educa-
ção e Cultura da Firjan.
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